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CMI Oficio n° 409/2017 
Recebido por re 
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Data: 	107 	r 

Ibitinga, 31 de Março de 2017. 
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Asse 

ASSUNTO: SOLICITA PARECER. 

II! 	 Ilustríssimo Senhor Vereador, 

Encaminho para emissão de parecer da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme estabelece o Regimento Interno desta Casa, 
os seguintes projetos de lei e emendas: 

- PDL N° 03/2017 - Outorga Título "Guardião da Ordem" a membros das 
Instituições de Segurança do Município da Estância Turística de Ibitinga, que se destacaram nos 
serviços prestados à coletividade, de autoria da Mesa da Câmara; 

- PLO N° 73/2017 - Cria o Conselho Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana 
do município de Ibitinga — COMUTRAN, e dá outras previdências, de autoria o Executivo 
Municipal; 

- PLO N° 75/2017 - Altera a Lei Municipal n° 4.174, de 04 de novembro 2015, 
que estabelece os critérios para a concessão de denominação de próprio, via e logradouro 
público, de autoria dos Vereadores Marco Antônio da Fonseca e Tiago Piotto da Silva; 

- PLO N° 76/2017 - Dispõe sobre a instalação e o funcionamento de estações 
rádio-base de telefonia celular no Município e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Marco Antônio da Fonseca; 

- PLO N° 77/2017 - Dispõe sobre obrigar promotores de eventos a prestar 
informações de segurança ao público e dá outras providências, de autoria do Vereador Marco 
Antônio da Fonseca; 

- PLO N° 78/2017 - Dispõe sobre a comercialização de alimentos em áreas 
públicas e particulares, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca; 

- PLO N° 79/2017 - Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas de qualquer 
graduação em logradouros públicos do Município de Ibitinga, de autoria do Vereador Marco 
Antônio da Fonseca; 
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- PLO N° 81/2017 - Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Município 
da Estância Turística de Ibitinga o "Dia de Conscientização e Combate a Violência contra a 
pessoa idosa", de autoria do Vereador Matheus Valentim de Carvalho; 

- PLO N° 82/2017 - Dispõe sobre embarque e desembarque de mulheres dos 
veículos de transporte coletivo urbano, rural e universitário durante o período noturno dentro do 
Município e dá outras providências, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca; 

- EMENDA N° 30/2017 – supressiva ao PDL n° 01/2017 que altera o Decreto 
Legislativo n° 147, de 10 de maio de 2016 — que institui na Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga, a concessão de "Honra ao Mérito" às pessoas que se destacaram em 
projetos culturais realizados no município de Ibitinga, de autoria da Mesa Diretora; 

- EMENDA N° 31/2017 – aditiva ao PLO N° 56/2017 - que altera a lei n° 2.953, 
de 18 de abril de 2007 – de autoria da Comissão de Constituição; 

- SUBEMENDA N° 32/2017 à emenda n° 28/2017 do PLO N° 35/2017 - que 
dispõe sobre a limpeza de fezes de animais em praças, parques e logradouros públicos – de 
autoria da Comissão de Solo; 

- SUBEMENDA N° 33/2017 à emenda n.° 26/2017 do PLO N° 7/2017, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias do município de Ibitinga, a 
disponibilizarem umas receptoras de medicamentos vencidos, insumos farmacêuticos, correlatos, 
cosméticos deteriorados ou com prazo de validade expirado e dá outras providências. 

O prazo para emissão de parecer começa a ser computado a partir do recebimento  

• Atenciosamente, 

onio 	Alves d Mira' 
Presidenre 

A Sua Senhoria o Vereador 
Tiago Piotto da Silva 
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
Ibitinga/SP. 
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